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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 727, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025​
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 
pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.008365/2025-57, resolve: 
 
Art. 1º Designar GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA, SIAPE nº 1370542, Chefe da Divisão de Cadastro, Provisionamento e Controle - 
DCPC/CAP/PROGEP (FG-01), para substituir JÓ CARLOS NEVES FREITAS, SIAPE nº 1299888, Coordenador de Administração de Pessoal - 
CAP /PROGEP (CD-04), no período de 15/12/2025 a 24/12/2025, por motivo de férias do titular. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 
PRÓ-REITOR 
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